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PODER EXECUTIVO 
DECRETOS 
DECRETO N . 0 28.086, DE 13 DE JANEIRO DE 1988 

Declara incorporada ao patrimônio esta
dual a Gleba n." 2 do 3." Perímetro de 
Apiai, destinando a mesma ao Instituto 
Florestal da Secretaria do Meio Ambiente, 
para compor o Parque Estadual e Turístico 
do Alto Ribeira — PETAR 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e considerando o que 
foi decidido pelo Sectetário da Justiça no Processo PPI n.° 
40.272/64, 

Decreta: 
Artigo 1. ° — Fica incorporada ao patrimônio estadual a 

gleba de terras devolutas indicada como n.° 2 do 3.° Períme
tro de Apiai, com área aproximada de 53,5 ha, declarada de
voluta por sentença transitada em julgado e inserida em área 
maior transcrita sob o n . ° 6.563, fls. 253, Livro 3-M do Cartó
rio de Registro de Imóveis da Comarca de Apiai, descrita e ca
racterizada nos processos PPI n . ° 40.272 de 1964 e PGE n.° 
97.294/87. 

Artigo 2." — A gleba referida no artigo anterior fica des
tinada ao Instituto Florestal, da Coordenadoria de Pesquisa 
dos Recursos Naturais da Secretaria do Meio Ambiente, para 
ser anexada à área do Parque Estadual e Turístico do Alto Ri
beira — PETAR — criado pelo Decreto n.° 32.283, de 19 de 
maio de 1958 e declarado de conservação perene pela Lei Esta
dual n.° 5.973, de 23 de novembro de 1960. 

Artigo 3.° — Caberá à Procuradoria Geral do Estado, da 
Secretaria da Justiça, a adoção das medidas necessárias à regu
larização cartorial e complementação da incorporação referida 
no artigo fazendo-o através de seus órgãos pertinentes, 
por si ou mediante convênio. 

Artigo 4.° — Este decreto enttará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 13 de janeiro de 1988. 
ORESTES QUÉRCIA 
Mário Sérgio Duarte Garcia, 

Secretário da Justiça 
Jorge Wilheim, Secretário do Meio Ambiente 
Antonio Carlos Mesquita, Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 13 de 

janeiro de 1988. 

DECRETO N.° 28.087, DE 13 DE JANEIRO DE 1988 

Altera a redação do artigo 6. ° do Decreto 
n. o 27.614, de 17 de novembto de 1987 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Artigo 1.° — O Artigo 6.° do Decreto n.° 27.614, de 17 

de novembro de 1987, passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Artigo 6.° — Este decreto entrará em vigor na data de 

sua publicação retroagindo seus efeitos, com relação aô incisco 
I do seu artigo 1.°, a 30 de setembro de 1987". 

Artigo 2.° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 13 de janeiro de 1988. 
ORESTES QUÉRCIA 
Chopin Tavares de Lima, Secretário de Educação 
Antonio Carlos Mesquita, Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 13 de 

janeiro de 1988. 

A G E N D A DO GOVERNADOR 
Dia 14 de Janeiro — Quinta-feira 

tOh Ins ta lação d o 3.° B a t a l h ã o d e Pol íc ia Florestal c r i a d o p e l o 
Decreto d o G o v e r n a d o r d e 27-9-87. Ent rega d o v ia tu ras 
Local A v . 2 d e J u n h o , 19 V i l a Jú l ia G u a r u j á . 

11 h20 I n a u g u r a ç ã o d o T e r m i n a l Tur íst ico d o G u a r u j á Perequê 
Local Estrada d o G u a r u j á B e r t i o g a Pra ia d o Pere

quê G u a r u j á . 
15h Secretár io d e G o v e r n o , Dr. A n t o n i o Car los M e s q u i t a . 
16h Reun ião c o m os Secretár ios: d o In ter io r , Dr. U e b e Rezeck; 

de Assuntos Fund iá r ios , Dr. Jose L inco ln d e M a g a l h ã e s ; 
da A g r i c u l t u r a , D e p u t a d o A n t o n i o Tidei d e L i m a ; e d a Jus
t iça, Dr. M á r i o Sérg io Duar te G a r c i a . 

Seção I 
Esta edição de 40 páginas contém os atos normativos e de 
interesse geral. 
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DECRETO N.° 28.088, DE 13 DE JANEIRO DE 1988 

Cria Centrais de Alimentação junto às De
legacias de Ensino 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e considerando a ne
cessidade de: 

— desenvolver projetos alternativos para a melhoria da 
merenda escolar; 

— agilizar a distribuição de alimentos para unidades es
colares; 

— prover, cóm maior eficiência, a rede escolar de meren
da, 

Decreta: 
Artigo 1. ° — Fica o Secretário da Educação autorizado a 

instalar, junto às Delegacias de Ensino, Centrais de Alimenta
ção, objetivando melhorar a merenda escolar. 

Artigo 2.° — No prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 
data da publicação deste decreto, o Secretário da Educação 
baixará normas complementares para sua execução. 

Artigo 3.° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 13 de janeiro de 1988. 
ORESTES QUÉRCIA 
Chopin Tavares de Lima, Secretário da Educação 
Antonio Carlos Mesquita, Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 13 de 

janeiro de 1988. 

DECRETO N.o 28.089, DE 13 DE JANEIRO DE 1988 

Cria Centros Específicos de Formação e 
Aperfeiçoamento do Magistério e dá pro
vidências correlatas 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições e considerando: 

a necessidade de se recuperar a especificidade da forma
ção do professor das séries iniciais do ensino de 1." grau e da 
pré-escola; 

a importância da Habilitação específica para o Magistério 
na formação integral do professor; 

a necessidade de se garantir a efetiva realização do estágio 
ao longo do curso da Habilitação para o Magistério;. 

a necessidade de se garantir a melhoria da qualidade do 
ensino, através do aperfeiçoamento constante do pessoal do
cente. 

Decreta: 
Artigo 1. ° — Ficam criados na rede estadual de ensino os 

Centros Específicos de Formação e Aperfeiçoamento do Ma
gistério, com a finalidade de: 

I — dar prioridade efetiva à formação dos professores de 
pré-escola até a 4.* série do 1.° grau. 

II — aprimorar a formação dos professores que atuam na 
Habilitação Especifica de 2.° Grau para o Magistério e nas 
c lasses da pré-escola até 4. * série do 1." grau. 

Artigo 2. ° — Compete ao Secretário da Educação a insta
lação gradual dos Centros, objeto deste decreto. 

Artigo 3.° — As despesas decorrentes da execução deste 
decreto correrão por conta das dotações consignadas no 
orçamento-programa vigente. 

Artigo 4.° — Serão concedidas bolsas de estudo a alunos 
dos Centros, na forma a ser regulamentada. 

Artigo 5." — Compete ao Secretário da Educação baixar 
normas complementares para a execução deste decreto. 

Artigo 6." — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 8 de janeiro de 1988. 
ORESTES QUÉRCIA 
Chopin Tavares de Lima, Secretário da Educação 
Antonio Carlos Mesquita. Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 13 de 

janeiro de 1988. 

DECRETO N.° 28.090, DE 13 DE JANEIRO DE 1988 

Cria Delegacias de Ensino e dá providên
cias correlatas 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no 
artigo 89 da Lei n . ü 9.717, de 30 de janeiro de 1967, e diante 
da exposição de motivos do Secretário da Educação, 

Decreta: 
Artigo I o — São criadas, na Secretaria da Educação, as 

seguintes Delegacias de Ensino: 
I — Na Coordenadoria de Ensino da Região Metropolita

na da Grande São Paulo: 
a) a 20. 1 Delegacia de Ensino, subordinada à Divisão Re

gional de Ensino da Capital-3; 
b) a 21 . a Delegacia dé Ensino, subordinada à Divisão Re

gional de Ensino da Capital-2; 
c) a Delegacia de Ensino dc Barucri, a 2 . ' Delegacia de 

Ensino de Osasco, subordinadas à Divisão Regional de Ensino-
7-Ocste. 

II — Na Coordenadoria de Ensino do Interior: 
a) a Delegacia de Ensino de Araras, a 4.» Delegacia de 

Ensino de Campinas, a 2." Delegacia de Ensino de Jundiai, 
subordinadas à Divisão Regional de Ensino de Campinas; 

b) a 2 . " Delegacia de Ensino de São José dos Campos, su
bordinada à Divisão Regional de Ensino de São José dos Cam
pos; 

c) a 2 . " Delegacia de Ensino dc São José do Rio Preto, su
bordinada à Divisão Regional de Ensino de São José do Rio 
Preto; 

d) a 2 .» Delegacia de Ensino de Ribeirão Preto, subordi
nada à Divisão Regional de Ensino de Ribeirão Preto; 

e) a 2 . " Delegacia de Ensino de Sorocaba, subordinada à 
Divisão Regional de Ensino de Sorocaba. 

Artigo 2." — O Secretário da Educação, mediante Reso
lução, fixará as áreas de jurisdição das Delegacias de Ensino 
criadas pelo artigo anterior e implantará, gradativamente, as 
respectivas estruturas de acordo com as disponibilidades orça
mentárias e financeiras. 

Artigo 3.° — Este decreto enttará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 13 de janeiro de 1988. 
ORESTES QUÉRCIA 
Chopin Tavares de Lima, Secretário da Educação 
Antonio Carlos Mesquita, Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 13 de 

janeiro de 1988. 

DECRETO N.° 28.091, DE 13 DE JANEIRO DE 1988 

Insere dispositivo no Decreto n. ° 27.863. 
de 4 de dezembro de 1987 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no 
artigo 89 da L e i n . " 9717, de 30 de janeiro de 1967, 

Decreta: 
Artigo 1.° — Fica incluído no Decreto n.° 27.863, de 4 

de dezembro de 1987, o artigo 108-A, com a seguinte reda
ção: 

"108-A — A Secreraria de Estado de Assuntos Fundiá
rios conta com as seguintes funções de serviço público: 

I —1 (uma) de Chefe de Gabinete; 
II — 8 (oito) de Assessor Técnico; 
III — 2 (duas) de Oficial de Gabinete; 
IV — 2 (duas) de Auxiliar de Gabinete. 
Parágrafo único — As funções indicadas neste artigo se

rão exercidas por funcionários públicos ou servidores do Esta
do, inclusive da Administração Descentralizada, que prestam 
ou venham a prestar serviços à Secretaria de Estado de Assun
tos Fundiários. ' ' 

Artigo 2.° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 13 de janeiro de 1988. 
ORESTES QUÉRCIA 
José Lincoln de Magalhães, 

Secretário de Assuntos Fundiários 
Antonio Carlos Mesquita, Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 13 de 

janeiro de 1988. 

DECRETO N.° 28.092, DE 13 DE JANEIRO DE 1988 

Altera o§ 1." do artigo 1." do Decreto n." 
22.097, de 17 de abril de 1984 

ORESTES QUÉRCIA. Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no 
artigo 34, inciso X X V , da Constituição do Estado. 

Decreta: 
Artigo 1.° — Passa a vigorar com a seguinte redação o § 

1.° do artigo 1.°, do Decreto n.° 22.097, de 17 de abril de 
1984: 

" § 1." — A delegação de que cuida este decreto abrange 
somente os bens móveis avaliados em ate'20 (vinte) vezes o 
maior valor referênica (MVR) fixado nos termos do parágrafo 
único do artigo 2.°, da Lei Federal n .° 6.205, de 29 de abril 
de 1975". 

Artigo 2 ° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes. 13 de janeiro de 1988. 

ORESTES QUÉRCIA 
Mário Sérgio Duarte Gatcia. Secrerário da Justiça 
José Machado de Campos Filho. 

Secretário da Fazenda 
Antonio Tidei de Lima. Secretário da Agricultura 
João Oswaldo Leiva. Secretário de Obras 
Waltet Betnatdes Nory, Secretário dos Transportes 
Chopin Tavares de Lima. Secretário da Educação 
José Aristodemo Pinotti. Secretário da Saúd<t 


